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LEI MUNICIPAL Nº 565/2025 

 

Dispõe sobre a Lei Municipal de Liberdade 

Econômica e estabelece garantias à livre 

iniciativa no Município de São Pedro do 

Piauí – PI. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber, a todos os 

habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: 

 

CAPÍTULO I – DAS REGRAS GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para instalação, licenciamento e funcionamento de 

atividades econômicas no Município de São Pedro do Piauí e dispõe sobre os procedimentos 

para classificação de risco das atividades econômicas, inclusive as de baixo risco, para os fins 

da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 2º A abertura, o registro e a alteração de empresas no Município de São Pedro do Piauí 

serão realizados, exclusivamente, no portal do sistema do Piauí Digital, através da Rede SIM. 

 

CAPÍTULO II - DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS 

 

Art. 3º A classificação de risco das atividades econômicas no Município será definida 

conforme o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física e à saúde 

humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, observando-se a probabilidade de ocorrência de 

eventos danosos e a extensão, a gravidade ou o grau de irreparabilidade do impacto causado à 

sociedade na hipótese de ocorrência de evento danoso em decorrência de exercício de atividade 

econômica. 

 

Parágrafo único. O grau de risco é entendido como o nível de perigo potencial de ocorrência 

de danos à integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em 

decorrência de exercício de atividade econômica. 

 

§ 1º A classificação de risco de atividades econômicas, desenvolvidas por pessoas não 

enquadradas na CNAE, será feita através da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

 

Art. 4º Para fins de padronização, o Município de São Pedro do Piauí adotará as denominações 

de classificação de risco das atividades econômicas em BAIXO RISCO, MÉDIO RISCO e 

ALTO RISCO, assim definidas pelo Município de São Pedro do Piauí através de Decreto. 
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§ 1º As atividades de "baixo risco" não comportam vistoria prévia, sendo dispensada para a 

obtenção de Alvará de Funcionamento, Licença Sanitária e Ambiental para o exercício 

contínuo e regular da atividade, estando sujeitas à fiscalização de devido enquadramento 

posterior nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo 

efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação 

da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento. 

 

§ 2º As atividades de "médio risco" comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e 

regular da atividade, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão 

de licenças, alvarás e similares de caráter provisório para início da operação do 

estabelecimento, conforme previsto no art. 7º, caput, da Lei Complementar Federal nº 123, de 

14 de novembro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 

2007. 

 

§ 3º As atividades de "alto risco" exigirão vistoria prévia para início da operação do 

estabelecimento em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 

ambiental e prevenção contra incêndios. 

 

§ 4º As atividades cujo grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no 

conceito de "baixo risco" serão, automaticamente, classificadas como "médio risco". 

 

Art. 5º As atividades classificadas como "baixo risco", para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da 

Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, ficam específica e exclusivamente 

dispensadas da necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para 

plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento. 

 

Art. 6º Fica facultado ao interessado autodeclarado como "baixo risco" o requerimento ao 

Município de São Pedro do Piauí de Declaração de Atividade "baixo risco". 

 

Parágrafo único. A Declaração de Atividade "baixo risco", a que se refere o caput deste artigo, 

não se constitui em ato público de liberação e somente será emitida caso o requerente necessite. 

 

Art. 7º O ato normativo de classificação de riscos das atividades econômicas será dispensado, 

exclusivamente, o licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação ambiental, tomando 

sempre por referência os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

(CNAE) da Comissão Nacional de Classificação (CONCLA). 

 

§ 1º Para aferir o nível de risco da atividade econômica, a concedente considerará, no mínimo: 

I – a probabilidade de ocorrência de evento danoso: 

a) à saúde; 

b) ao meio ambiente; 

c) à propriedade de terceiros; 

II – a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, a recorrência e o impacto 

social de eventos danosos associados à atividade econômica. 
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§ 2º – Os parâmetros utilizados na classificação de nível de risco devem observar os critérios 

objetivos de segurança sanitária, prevenção e combate a incêndio e controle ambiental 

estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 

CAPÍTULO III - DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

 

Art. 8º O Alvará de Funcionamento é o documento hábil que licencia o exercício de atividades 

econômicas no âmbito do Município de São Pedro do Piauí podendo ser concedido de forma 

provisória ou definitiva, conforme o caso. 

 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento será afixado em local visível do estabelecimento, 

sendo obrigatória sua apresentação à autoridade competente que o exigir. 

 

Art. 9º Os empresários e pessoas jurídicas que desenvolvam atividades comerciais, industriais, 

prestadoras de serviços, produtoras, institucionais ou mistas, bem como as demais pessoas que 

exerçam atividades econômicas, somente poderão funcionar após a inscrição municipal, 

obtenção do Alvará de Funcionamento e das demais licenças pertinentes, ressalvados os casos 

em que todas as atividades desenvolvidas se enquadrem, simultaneamente, como "baixo risco" 

em todos os critérios fixados na legislação de classificação de risco do Município de São Pedro 

do Piauí. 

 

Parágrafo único. Em relação a atividade não dispensada, deverá ter a licença para o exercício 

da atividade de forma regular, ficando impedido o exercício até a liberação da licença. Em 

relação a atividade dispensada do alvará poderá iniciar as atividades de imediato, sem a 

necessidade de prévia avaliação dos órgãos municipais. 

 

§ 1º Caso todas as atividades desenvolvidas se enquadrem, simultaneamente, como "baixo 

risco" em todos os critérios fixados na legislação de classificação de risco do Município de São 

Pedro do Piauí, a pessoa ou estabelecimento estarão dispensados de atos públicos de liberação 

da atividade econômica, inclusive licenças e alvarás. 

 

§ 2º O enquadramento da atividade em "baixo risco" não exime as pessoas naturais e jurídicas 

do dever de observar as demais obrigações estabelecidas na legislação pertinente, inclusive as 

normas de proteção ao meio ambiente, igualmente as de repressão à poluição sonora e à 

perturbação do sossego público, assim como os regulamentos aplicáveis à legislação sanitária 

e de prevenção contra incêndio e pânico, estando sujeitas à fiscalização pelos órgãos 

competentes. 

 

§ 3º Para o exercício de qualquer atividade econômica não classificada, simultaneamente, como 

"baixo risco" em todos os critérios fixados na legislação de classificação de risco do Município 

de São Pedro do Piauí, exigir-se-á o Alvará de Funcionamento, mesmo em se tratando de 

entidades sem fins lucrativos, sociedades ou associações civis, desportivas, religiosas ou 

decorrentes de profissão, arte ou ofício, ainda que imunes ou isentas de tributos municipais. 

 

§ 4º Para as atividades econômicas de caráter eventual e para aquelas instaladas em vias e 

logradouros públicos, exigir-se-á licença especial. 
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Art. 10 Não serão cobradas taxas municipais para a concessão e renovação de Alvará de 

Funcionamento e licenças de atividade econômica exercidas por Microempreendedor 

Individual. 

 

Art. 11 Para emissão do Alvará de Funcionamento deverão ser observadas, no que couber, na 

legislação específica, bem como critérios relativos a: 

I - Atividade permitida pela legislação municipal; 

II - Acessibilidade; 

III - localização do empreendimento em área urbana ou rural; 

IV - Manutenção da segurança sanitária, ambiental e de proteção contra incêndio e pânico; 

V - Regularidade da edificação; 

 

CAPÍTULO IV - DA CONSULTA PRÉVIA DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

 

Art. 12 O empresário e a pessoa jurídica solicitarão, ao Município, Consulta Prévia de 

Viabilidade sobre a possibilidade de exercício da atividade econômica no endereço pretendido, 

nos casos de abertura de empresa, alteração de endereço ou da atividade econômica. 

 

Art. 13 A Consulta Prévia de Viabilidade tem natureza consultiva e não autoriza o início das 

atividades do estabelecimento, ficando este condicionado à obtenção do Alvará de 

Funcionamento. 

 

Art. 14 Na análise da Consulta Prévia de Viabilidade serão consideradas apenas as informações 

declaradas pelo requerente, sem a necessidade de vistorias prévias, estando sujeita à 

fiscalização após a sua liberação pelos órgãos competentes. 

 

Art. 15 Um Decreto poderá disciplinar as situações excepcionais sujeitas à análise específica 

por ocasião da Consulta Prévia de Viabilidade de Endereço. 

 

Art. 16 A análise da consulta prévia, no Município, se restringirá à viabilidade de exercício da 

atividade econômica no endereço pretendido. 

 

Art. 17 A ausência de cadastro da edificação junto ao Cadastro Imobiliário Fiscal não constitui 

óbice à aprovação da Consulta Prévia de Localização e Funcionamento, nem à concessão de 

Alvará de Funcionamento. 

 

CAPÍTULO V - DO REGISTRO EMPRESARIAL E EMISSÃO DA INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 

 

Art. 18 O empresário e a pessoa jurídica, por ocasião do registro empresarial e inscrição 

municipal prestarão as informações necessárias para o procedimento do registro conforme 

orientações do portal do Piauí Digital. 

 

Art. 19 Não será exigido, no Município de São Pedro do Piauí, o "habite-se" para o processo 

de registro e abertura de empresário e pessoa jurídica. 
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CAPÍTULO VI - DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

Art. 20 As licenças ou autorizações de funcionamento serão emitidas automática e 

eletronicamente, mediante a verificação do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária, 

controle ambiental, prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos na legislação para 

autorizar o funcionamento de empresário individual, de sociedade empresária ou de sociedade 

simples. 

 

Art. 21 Quando ato normativo municipal dispensar especificamente o licenciamento sanitário 

e/ou licenciamento de operação ambiental, o requerente poderá solicitar, ao respectivo órgão 

licenciador a expedição da: 

 

I - Declaração de Dispensa de Licença Sanitária; 

II - Declaração de Dispensa de Licença de Operação Ambiental. 

 

§ 1º A dispensa específica de licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação ambiental 

não dispensa as demais licenças, assim como não exclui a exigência do Alvará de 

Funcionamento. 

 

§ 2º As declarações previstas no caput deste artigo terão validade de 1 (um) ano a contar da 

data de emissão das mesmas. 

 

Art. 22 As licenças de funcionamento serão expedidas após a verificação do cumprimento da 

legislação disciplinadora. 

 

Art. 23 Serão exigidas, para os efeitos desta Lei Complementar, quando da concessão de 

licença, realização de vistoria ou, ainda, quando do procedimento de fiscalização. 

 

Art. 24 No licenciamento ambiental e sanitário serão analisadas todas as atividades 

econômicas, principal e secundárias, conforme informado no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), através dos códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

(CNAE). 

 

§ 1º Na análise das atividades econômicas informadas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), de que trata o caput deste artigo, deverão ser verificados aspectos como: competência 

municipal para licenciamento, grau de risco da atividade, hipótese de dispensa de Licença 

Sanitária e/ou dispensa de Licença de Operação Ambiental, dentre outros pertinentes. 

 

§ 2º As unidades auxiliares, assim constantes em cadastro, serão objeto de regras próprias para 

análise de classificação de risco dos códigos da CNAE, conforme disciplinado em Decreto. 

 

CAPÍTULO VII - DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 

REGISTRO DE EMPRESAS E NEGÓCIO 
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Art. 25 As solicitações de alteração do endereço de estabelecimentos, e de alteração de 

atividades econômicas serão analisadas com base nos critérios de análise de viabilidade de 

localização e demais procedimentos relacionados ao licenciamento e concessão de Alvará. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS ZONAS INDUSTRIAIS 

 

Art. 26 O município pode criar Zonas Industriais, que são áreas destinadas a abrigar, 

predominantemente, atividades industriais e de serviços de médio e grande porte. 

 

I - A aprovação de alvarás para as atividades industriais ou de serviços nesta zona depende, 

obrigatoriamente, da existência de sistema de coleta e tratamento de efluentes industriais 

(líquidos, sólidos, gasosos), bem como dos planos e das medidas necessárias para adequação 

dos níveis de impacto aos índices da legislação ambiental pertinente. 

II – É possível a criação de empresas de baixo, médio e alto risco nas áreas classificadas como 

Zonas Industriais. 

 

CAPÍTULO IX - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 27 As Zonas de Preservação Ambiental - ZPA são as áreas destinadas à conservação da 

vegetação, melhoria da qualidade ambiental e paisagística, e implantação de parques e 

equipamentos comunitários, com potencial para o uso recreacional, esportivo e cultural, sendo 

permissível o uso residencial unifamiliar existente. 

 

Parágrafo único – Não é possível a criação de empresas de médio e alto risco nas áreas 

classificadas como Zonas de Preservação Ambiental – ZPA. 

 

Art. 28 As Áreas de Proteção Ambiental do Município - APA situadas dentro do perímetro 

urbano da Sede Urbana são regulamentadas, respectivamente, por Decreto, além de legislação 

municipal pertinente. 

 

Art. 29 Nas seguintes áreas do município não é possível a criação de novas pessoas jurídicas 

em razão dos danos ambientais, aquela classificadas de alto risco de classificação. 

 

Art. 30 Somente é possível a criação de empresas de baixo risco nas áreas classificadas como 

Áreas de Proteção Ambiental do Município – APA, e desde que autorizadas pelo Secretaria de 

Meio Ambiente do Município. 

 

Art. 31 Nas áreas acima expostas, caso já existem imóveis residenciais construídos ou em 

construção, não será possível transformar essas residências em atividades comerciais, ainda 

que de baixo risco.  

 

Art. 32 Caso não possua legislação ambiental própria no município, deverá seguir as 

legislações estaduais e federais quanto a licença e autorizações de construções em áreas 

potencialmente lesivas ao meio ambiente. 
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Art. 33 O Município ainda deve fiscalizar o contribuinte classificado como baixo risco, pois a 

fiscalização pode ser realizada posteriormente ao início da atividade, de ofício ou como 

consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 

 

CAPÍTULO X – DAS ÁREAS SENSÍVEIS DO MUNICÍPIO 

 

Art. 34 São consideradas áreas sensíveis do Município aquelas próximas a escolas, hospitais, 

UPAs, UBS, CAPS, CRAS, e todas aquelas que demandam internação, cuidados, zelo, repouso 

e outras precauções especiais. 

 

Parágrafo único - Para essas áreas sensíveis, devem ser limitadas e informadas já na origem da 

constituição de novas pessoas jurídicas, os limites quanto ao som, barulho e qualquer outro 

ruído que possa causar poluição sonora, nos termos das leis municipais ambientais. 

 

§1º Segue abaixo o endereço dos hospitais, UPAs, UBS, CAPS, CRAS, nas quais somente 

poderão ter novas pessoas jurídicas, no raio de 100 (cem) metros da respectiva dos hospitais, 

UPAs, UBS, CAPS, CRAS, desde que estas atividades não ultrapassem o volume de 45 

(quarenta e cinco) decibéis.  

 

I. ACADEMIA DE SAÚDE ALTO DA CRUZ - RUA CLARO DE SOUSA, S/N, 

BAIRRO ALTO DA CRUZ, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

II. ACADEMIA DE SAÚDE CENTRO - RUA DOS ESPORTES, S/N, BAIRRO 

CENTRO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

III. ACADEMIA DE SAÚDE LAGOA DO CANTO, POVOADO LAGOA DO CANTO, 

S/N, ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

IV. ACADEMIA DE SAÚDE OUTRO LADO - AVENIDA NASCIMENTO, S/N, 

BAIRRO OUTRO LADO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

V. ACADEMIA DE SAÚDE PEDRAS - POVOADO PEDRAS, S/N, ZONA RURAL, 

CEP 64430-000, SÁO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

VI. ACADEMIA DE SAÚDE SÃO JOSÉ - POVOADO SÃO JOSÉ, S/N, ZONA RURAL, 

CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

VII. ACADEMIA DE SAÚDE TODOS OS SANTOS - AVENIDA PRINCIPAL, S/N, 

ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

VIII. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ    RUA 

QUINTINO BOCAIUVA, Nº413, BAIRRO CENTRO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO 

PIAUÍ-PI 

 

IX. CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS CEO - RUA BENJAMIM 

CONSTANT, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 
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X. CENTRO DE FISIOTERAPIA SÃO PEDRO DO PIAUÍ - RUA LEONIDAS MEDO, 

S/N, BAIRRO ALTO DA CRUZ, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XI. CLINICA & LABORATÓRIO SÃO PEDRO - RUA CANTIDIANO FERREIRA 

SOARES, Nº 412, BAIRRO CENTRO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XII. HOSPITAL LOCAL SÃO PEDRO DO PIAUÍ - RUA LEONIDAS MELO, S/N, 

BAIRRO ALTO DA CRUZ, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

 

XIII. POSTO DE SAÚDE AGUIAS BELAS - POVOADO ÁGUAS BELAS, S/N, ZONA 

RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

XIV. POSTO DE SAÚDE BAIRRO VERMELHO - POVOADO BAIRRO VERMELHO, 

S/N, ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XV. POSTO DE SAÚDE DESERTO - POVOADO DESERTO, S/N, ZONA RURAL, CEP 

64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XVI. POSTO DE SAÚDE LAGOA DO CANTO - POVOADO LAGOA DO CANTO, S/N, 

ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PÍAUÍ-PI 

 

XVII. POSTO DE SAÚDE LAGOA SECA - POVOADO LAGOA SECA, S/N, ZONA 

RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XVIII. POSTO DE SAÚDE MUNDO NOVO - POVOADO MUNDO NOVO, S/N, ZONA 

RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XIX. POSTO DE SAÚDE PEQUI - COMUNIDADE PEQUI, S/N, ZONA RURAL, CEP 

64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

  

XX. POSTO DE SAÚDE PIRAPANEMA - POVOADO PIRAPANEMA, S/N, ZONA 

RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXI. POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ - POVOADO SÃO JOSÉ, S/N, ZONA RURAL, CEP 

64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXII. REDE DE FRIO MUNICIPAL - RUA PARAÍBA, S/N, BAIRRO OUTRO LADO, 

CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXIII. SAMU SÃO PEDRO DO PIAUÍ - AVENIDA LEONIDAS MELO, S/N, BAIRRO 

ALTO DA CRUZ, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXIV. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - AVENIDA 

PRESIDENTE VARGAS, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO 

PIAUÍ-PI 
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XXV. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BERENICE FEITOSA - RUA PARAÍBA, S/N, 

BAIRRO OUTRO LADO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXVI. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DRA SOCORRO ANDRADE - AVENIDA 

INÁCIO JOSÉ DE ANDRADE, S/N, BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 64430-000, SÃO 

PEDRO DO PIAUÍ 

 

XXVII. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FERNANDO ARAUJO - POVOADO 

PEDRAS, S/N, ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXVIII. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUIZ ALVES DA SILVA - POVOADO 

TODOS OS SANTOS, S/N, ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXIX. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MÃE SEBASTIANA - RUA ACRE, S/N, BAIRRO 

MUTIRÃO, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

XXX. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PROFESSOR FREDSON - RUA QUINTINO 

BOCAIUVA, S/N, BAIRRO BOA NOVA, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

XXXI. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RAIMUNDO OLIVEIRA - POVOADO BREJO, 

S/N, ZONA RURAL, CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

 

§2º Segue abaixo o endereço das creches e escolas, nas quais somente poderão ter novas 

pessoas jurídicas, no raio de 100 (cem) metros da respectiva das escolas e creches, desde que 

estas atividades não ultrapassem o volume de 45 (quarenta e cinco) decibéis.  

 

I. CRECHE PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA CARDOSO - AV. NASCIMENTO, 

61 – BAIRRO CENTRO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI  

 

II. UNIDADE ESCOLAR DR. CLÓVIS ALVES PEREIRA RUA PROJETADA10, 

S/N – BAIRRO CENTRO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

III. COLÉGIO MUNICIPAL OSÓRIO BATISTA - RUA CANTIDIANO FERREIRA 

SOARES, 546 BAIRRO CENTRO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

IV. ANEXO - COLÉGIO MUNICIPAL OSÓRIO BATISTA - RUA FLORIANO 

PEIXOTO, 580, BAIRRO CENTRO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

V. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DALVA ANDRADE DE SOUSA - AV. 

LEÔNIDAS MELO, 1005 – BAIRRO CENTRO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

– PI 

 

VI. COLÉGIO MUNICIPAL VALDIMIR GUEDES BARBOSA - RUA PROJETADA, 30 

– BAIRRO ALTO DA CRUZ, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

VII. ANEXO - COLÉGIO MUNICIPAL VALDIMIR GUEDES BARBOSA - RUA 

OSVALDO CURUZ, S/N – BAIRRO MUTIRÃO, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO 
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VIII. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª OSVALDINA DE SOUSA LIMA - 

RUA SANTOS DUMONT, 362 – BAIRRO ALTO DA CRUZ, CEP: 64.430-000 - SÃO 

PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

IX. UNIDADE ESCOLAR ANTONIO ALVE DA SILVA - POVOADO PEDRAS – 

ZONA RURAL, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

X. UNIDADE ESCOLAR PROFª BENEDITA MACHADO - POVOADO TODOS OS 

SANTOS – ZONA RURAL, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

XI. UNIDADE ESCOLAR ROBERTO JOSÉ DE SANTANA - POVOADO BREJO – 

ZONA RURAL, CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ – PI 

 

Art. 35 Também são consideradas áreas sensíveis do Município aquelas com risco maior de 

poluição e possam gerar um maior impacto ambiental, como nascentes, riachos, rios, lagoas, 

margens, matas ciliares, açudes, mananciais, córregos, olhos d’água, fontes, e todos os lances 

de águas, perenes ou não. 

 

CAPÍTULO XI – DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO HISTÓRICO, CULTURAL, 

PATRIMONIAL E ARQUEOLÓGICA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 36 As áreas de proteção histórico, cultural, patrimonial e arqueológica do Município 

demandam uma proteção maior, especialmente quais aos riscos de poluição sonora, visual e 

atmosférica e outras precauções especiais. 

 

Art. 37 No caso dos imóveis tombados seja pelo Município, Estado ou União, por quaisquer 

dos órgãos da administração pública direta, indireta, tais como o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico – IPHAN, ou declarados como patrimônio mundial, por órgãos 

internacionais, como ONU, UNESCO, não será possível a criação de novas pessoas jurídicas. 

 

Art. 38 Poderão ter atividades as atividades de baixo risco no raio de 200 metros de imóveis 

vinculados ao patrimônio histórico, cultural e arqueológico do Município, desde que não 

ultrapassem o volume de 45 (quarenta e cinco) decibéis.  

 

Art. 39 Caso o Município queira, poderá solicitar a inclusão do Piauí Digital através da Rede 

Sim que seja aberto um link de envio da documentação e da criação da nova pessoa jurídica 

para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico – IPHAN do Estado do Piauí, para que, 

após o envio do Documento Básico de Entrada – DBE, seja encaminhada a documentação e o 

processo administrativo para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico – IPHAN do 

Estado do Piauí dar o aval e sua chancela a respeito daquela nova pessoa jurídica. 

 

CAPÍTULO XII –DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 40. Os direitos que trata a Lei Federal nº 13.874, de 2019, serão compatibilizados com as 

normas que tratam de segurança pública, meio ambiente, sanitarismo ou saúde pública, 

posturas, acessibilidade, prevenção de incêndio e pânico e tributos, mediante procedimentos 

simplificados para obtenção destes atos públicos de liberação. 

 

Art. 41. Em caso de eventual conflito de normas entre o disposto nesta Lei e uma norma 

específica, seja ela federal ou estadual, que trate de atos públicos de liberação ambientais, 

sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o incêndio, estas últimas deverão ser 

observadas, afastando-se as disposições desta Lei. 

 

Art. 42. O disposto nesta Lei não dispensa:  

I - O licenciamento profissional; 

II - O cadastramento no município para fins tributários; 

III - o cadastramento para fins previdenciários; 

IV - A fiscalização de exercício regular de atividade, para fins sanitários, ambientais e de 

prevenção de incêndio e pânico. 

 

Art. 43. É permitido o comércio ambulante de "baixo risco", com o prévio cadastramento 

municipal, desde que não sejam produtos de descaminho e ou ilícitos, e se enquadrem nas 

normas sanitárias e de posturas municipais. 

 

Art. 44. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, especialmente o Decreto com 

a Classificação de Risco das Atividades. 

 

Art. 45. Está Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

PREFEITO MUNICIPAL  
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 3515433176B14 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 061/2025/PMSP/PI. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 026/2025 - PMSP/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". OOI.0005366/2025 - PMSP/PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de camisetas promocionais para 
atender as necessidades do festejo de São Pedro do Piauí da Prefeitura Municipal de São Pedro do 
Piauí/PMSP/1'1. 

CONTRATANTE: Preíeitura Municipal de São Pedro do Piauí. 
CNPJ : 06.554.810/0001 -76. 
CONTRATADO: F J DA SILVA ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 
CNPJ: 42.232.475/0001 -53. 
Suporte legal: Art. 75, Inciso 1, § 3 •, da Lei Federal 14.133 de 2021 e Decreto Municipal 
05/2024. 
Valor Global: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

FONTE DE RECURSO: 
Dotação Orçamentária: 
Programática: Ação: 13.392.0010.2002 - Encargos com Festejos e Aniversãrio da Cidade. 
Atividade: 2002. 
Elemenlo de Despesa: 3.3.90.30 • Material de consumo. 
Fonte de Recurso: 500 - Recurso proprio. 

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 18/12/2025. 
Data Assinatura: 18/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: ConlrJ.tante: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí: Lindomar Gonçalves 
de Alencar. Contratado: F J DA SILVA ARTIGOS DO VESTUARJO E ACESSORJOS. 
São Pedro do Piauí (PI), 18 de junho de 2025. 
Publique-se. 
Lindomar Gonçalves de Alencar 
Prefeito Municipal/PMSP/PI. 

ID: 3A3731470C974 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Plaul/PI 
Avenida Pnullcklnte Varga:a, S/N • Ctnlro 
CEP - 64.430-000- São Pedro do Piauí/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 061/2025/PMSP/PI . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 026/2025 - PMSP/PI. 

À vista dos elementos contidos no presente p roce sso devidame1ne jus tificad o, 
CONSIDERANDO que o PA REC ER TÊCNICO/J U RfDICO, prevê a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO e m conformidade ao di spos to no An. 75. Inciso 1. §3° • da Lei Federal 14 . 133 d e 
2021 e Decreto Municipal 05/2024 . CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
c umprido as exigências lcguis, e no uso dus uLribuiçõcs que me forum confcridus , RATIFICO,. 
ADJUDICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO d o processo aJministruLi v o 
n º 991 QQ9Q5~6§/2Q25/PMSP/PI. 

Auto rizo em consequência. a proceder-se à controtnção nos termos dnjuslifico.tiva expedida 
pela C omissão Permanente de Licitação - CPUPMSP/PI/Parcccr da Proc uradoria Jurídica 
confonne abaixo d escrito : 

Objeto: Contrntnção de emprcsu pnrn fo mccimcmo pnt'cclado de camisetas pro mocionais para 
u1c ndcr us ncccssidt1dcs d o rcsLcjo d e Süo Pedro do Pia u í d ú PrcíciLurn Munic ipul de Süo P edro do 
Piauf/PMSP/PJ. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí. 
CNPJ: 06.554.810/0001-76. 
CONTRATADO: F J DA SILVA ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS . 
CNPJ: 42.232.475/0001-53 .. 
Supone legal: An. 75. Inc iso 1. *3". da Lei Federal 14. 133 de 202 1 e D ecre to Municipal N º 
05/2024. 

Valor G lobal : R$ 48.000,00 (Quarcnlu e oiL0 mil reais). 
Justificati va A nexa nos autos d o processo de Dispen sa d e Licitaç3o nº 026(2025/PMSP/PI. 
VlG~NC IA: 18/06/2025 a 18/12/2025. 
Data A ssinatura: 18/06/2025. 

FONTE D E RECURSO: Prog rnrnáfü:a : Ação : 13 .392.00 10.2002 - E ncargos com Fc$1cjol:- e 
Anivers."'irio da Cidade. 
Atividade: 2002. 
Elemento de Despesa : 3.3.90.30 - Material de consumo. 
Fonte de Recurso: 500 - Rec urso proprio. 

Gabinete do Prefeito. e m 16 de maio de 2025 . 

Lindomar Gonçalves d e A lencar 
Prcfello MunlclpaVPMSP/PI. 

Pretelt .... n , M .... n,clp•I d• s•o Podro do Pl«ullPI 
Avenida Presidente V•rgaa, SIN - Cen1ro 
CEP- 64.430-000 - Sio Pedro do Pl• .... 1/PI 

ID: C04BCC7906F14 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N• 564/2025 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N• 355/2015 QUE 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas p e la Lei Orgânica Municipal , faz saber. a 

todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal : 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 41 , da Lei Municipal n° 355/2015, cuja 

redação passará a ser a seguinte: "Art. 41 . O Conselheiro Tutela r no efetivo exercício 

da sua função perceberá a título de remuneração mensal o valor de R$ 1.950 ,00 (mil , 

novecentos e cinquenta reais ) a partir do mês de junho de 2025." 

Art. 2º - As demais disposições permanecem inalteradas. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

São Pedro do Plauf, 18 de Junho de 2025-

LINDOMAR G~ES DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ, ~ .554.1510/0001 •76 - AYCnida Pr~ ldénh! V.i,rg:'.1$, N• 551 - Oentn) 
Cf:P, &4.450-000 - Slo Pedro do Pli1ul • Ph1ul 

r:-mall: prefeltur;;1@1-pedrodopli1ul.pl ,gov.br 

ID: 88B7C10361774 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N" 565/2025 

Di8pik sobre a l.ci Municipal de l. .. ibcrdadc 
f.:Conêi1nica e csLuhclccc gHrantius à livre 
iniciativa no Município de São Pedro do 
Plouf - PI. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das atribuições que lhe s!lo conferidas pela Lei Org!\nica Municipa l. faz saber. :1 todos os 

h:ihi t:mtes, que a Câm a ra a provou e c u sanciono li scguinlc l .ei Municipal: 

CAPITULO 1 - DAS REGRAS GERAIS 

Art. J " Esrn Lei estabelece no rmas para insta laçrio. licenciamento e funcionamento de 
atividades econômicas no Municfpio de Si:lo Pedro do Pim1f e dispõe sobre os p rocedim entos 
para c lasi-:ificação de risco d as atividad es econômicas. inclusive as de baixo ri sco, paru os fim~ 
du Lei Fe dem! nº 13.874, d e 20 d e setembro de 20 19. 

Art. 2" A abertura. o registro e a alteraç3o de empresas no Município de S3o Pedro do Piauí 
ser!lo rea li7~1d os. exclusiv:,me nte. no po nal do sistema do Pim1f Digita l. atr.wés d:1 Re de S IM . 

CAPÍTULO U • DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

Art. 3 ° A ch,sl:-ificnção de risco das ac ividades econô micas no Município sem definida 
conforme o nível de perigo J>Olcnciul d e ocorrência de da11os U integridade fís ica e à s:1úde 
humo.no.. o.o meio nm.bientc ou no po.trimõnio. obscrvo.ndo-se a probnbilido.dc de ocorrênciu de 
evemos d :.,nosos e a exte nsrto. a gravida de ou o gn1u de irreparabilidade do impuclo cuusudo U 
soc ied ade na hipótese de ocorrência de evento danoso em decorrência de exercício de atividade 
econômic a . 

Parágraro únko. O i:rau de risco é. e nte ndido como o nível de pcri&o potcnciul de oc:orrCncia 
de danos à integrid:1de ffsic:n e à sat1dc hum:m a. ao m eio ambie nte ou no p otrimônio cm 
decorrê ncia de exercício <lc ativ idade cconf>mica. 

§ 1" A class ificação d e risco de a t iv idades econômicas. desenvolvida!. por p essot1s nl.io 
enquadradas na CNAE. será feita atra vés da C lassi ficação Brasileiro de Oeup.tçõcs (CBO). 

A rt.. 4 º Para fin s de padroni~açfio, o Município de São Pe dro do Piau í ado lmú us d cnominuçües 
de classificuçilo de l'isco das ati vidades econômicas cm BAIXO RJSCO, MÉDIO RISCO e 
ALTO RISCO. ossim defin idas pelo Município de Süo Pedro do Piauí através d e Decreto. 

CNl'J: 06.554.810/0001-78 - AYenlda l'r .. ldente Varg•s• Nt 551 - Cent•• 
CEP: 64.430-000- SSo Pedro do Piauí - Plaul 

E•mall: p,..feltura4!Puo~rodoplaul.pl.10Y.br 
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§ 1° As :nividades d e " baixo ri sco" ni'lo comportam v i storia prévia. sendo dispensada para a 
obtenç3.o de A l vará de Func ionamento. Licença Sanitária e Ambien1al para o exercício 
contínuo e regu lar da atividade. estando sujeitas à lisca liz..tção de devido c nquadr.im cn to 
posterior nos te rmos do an. 3º. § 2º. da Lei Ped e ral nº 13 .8 74 . de 2 0 de se1cmbro de 20 19 , cujo 
efeito e specífico e exclusivo é dispen sar a n cccssklade de lodos os atoi,; públicos de libcr:tção 
da ativid.-1dc cconOm.ica pam pltma e con t(nu~, operação e funcionamento do estabelecimento. 

§ 2° As a tividades d e "médio ri s co" comportam vi.-.tori a posterior para o exercício c ontínuo e 
regular da atividad e , c ujo cfcilo é permi tir, u u tvmatic.:amcnlc ap()i:- <> ato do regis tro, a cmüojã() 
d e licenças, n lvl1rá l:.{ e s imilar-cs d e c11n'iter p n:,v isório parn iníc io da operação do 
estahclec imcnto, conforme previs to nn arL. 7°, capu t, da Lei Complcrm.:::nt..ar Federal nº 123, de 
14 <le n vvembr() de 2006, e no arl. 6 °, capu t, <la Lei Fc.:dc.:rnl n° 1 1 .598, de 3 <le d c~.cmbn., de 
2007. 

§ 3° As utiv idudes de " uho r isco" ex ig irüo v is to ri a p rév iu paru início <la. operação <lo 
estabélccimc111.o ena a tendimento aos requ is itos de segurança si:mitária , metro log ia , controle 
a mbiental e prevenção contro incêndios. 

§ 4º A s nti vidod es cujo grau de ris c o não s eja considerado a lto e que não se enquo.drem no 
conceito de "baixo ri sco" s erão. automaticamente. c l11ssi fi cadas como " médio ri sco". 

Art. 5n A s ativ idades classificadas como "baixo ri sco". pnrn. os fin s d o nrt. 3º. § Iº, inciso 11. da 
Leí Federal nº 13.874. de 20 d e setembro de 2019. ficam específica e exclus iv amente 
dis pensadas da necessidade d e todos os mos públicos d e libemção d a mividade econômica parn 
plena e contínua operação e func ionmne nto do estabe leci m e nto. 

A rl. 6" Fica faculrndo ao inte ressad o ,,uwdeclarado como "baixo r isco" o reque rime nto ao 
Munic ípio d e São P edro do Pia uí d e D ecla ração d e Atividade "baixo risco". 

Par..:igrafo únh.:o. A Decla ração d e Ativ idade "baixo risco" , a que se refere o c.tput d este artigo . 
não se cons 1it11i c m ato público de libcraç flo e somente ser á e mi1idu cuso o req uerent e necess ite. 

Ar-l. 7 ° O utv nt)rrnativv de clm:-sificac;ã v d e ri i;c.:()S das atividades ceon0 micai:; l:!en:Í <li l:.ipcn s ad(), 
cxclus iv11me nle, o licenc il1mc 11 to i:,:a ni tário c/vu liccncia1nc nh.> de vperm;ii<> ainb ic ntal , lvniamJo 
sempre por referência os códigns da C lussificaçiln Nac ional de Ativ idades Econ ômicas 
(CNAE) da C omissão Nacio na l de C lassificação (CONCLA). 

§ 1° Paru a fe rir o nível de r isco da ativ idude econômica~ a eonccdenle cons iderará. no mínimo: 
I - a probabilidade de ocorrênc ia de cvcnln danoso: 
11) U s aúde; 
h) uo meio umbiente; 
c) à propriedade de terceiros; 
1.1 - a ex te n são, ú g ra vidade, o grau de rcparabil idadc, o his tórico, a rccorri::ncia e o impac to 
socio l de e ventos danosos associados à ativ idade econô mico. 
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§ 2c;, - O s p ad'l m e tros utili zados na c lassificação de níve l de risco devem observar os c rit6 rios 
obje tivos de seguranç a sanitá ria. prevenção e combate a incêndio e controle ambiental 
estabelecidos pelos ó rgãos competentes. 

CAPÍTULO ID - DO ALVARÁ D E FUNCIONAMENTO 

Art. 8° O A lvará de F unciom1 m c nto é o doc ume nto h li hil q ue li ccnc in Q exercíc io de nt ividndcs. 
econ0 mic:.1s no !lm b i10 do Município d e São Pedro do Piauí podendo ser concedid o de forma 
pn.>visó ria uu definiti va , confun1u: v caso. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcin namcnto será afixado cm local v isível d o estnhclcc imcntf>, 
s endo obrigatória t,iua aprese ntação à au toridade c.:ompclcnlc 4ue e.> e x ig ir. 

Art. 9° O s Cnlpresários e pessoas jurfdicns que desenvolvam ativ idades comcrc ia is, indus tria is, 
prestado ras de s erviços, produtoros, institucio 11uis ou mistus. bc1n como us demais pessoas que 
cxerçi:un atividndcs econô micas, somenle 1>0dcriio funcionar i:1p6s n inscriç iio municipu l. 
obrençõ.o d o Alvará de Funcionamento e dos demais li cenças pe11inentes . ressalvados os casos 
cm que to<lus us utiv iJadcs J csenvolv iJus se cnquadrcrn, s imultancumentc . como "buixo ri sco" 
cm todos o s critérios fixad os na legislaçi'io de classificnçi'io de ,·isco d o Município de São Pcdrn 
d o Piauí. 

ParáArafo único. Em relação a a ti vi dade não dispens ado. deverá te r a licença paro o exercício 
d a atividade de fom1a regular. ficando impedido o exercício a té a liberação da lic.ença. Em 
relação a atividade dis pens udu do a lvará pode rú íníciur a s atividades de imedíuto. sem a 
necessid~de de prévia avaliação dos ó rgãos municipais . 

§ 1° Caso l.odas a s .tlivid"c.les c.lesen volvic.1.-s se e nqtmdre m , s imultaneam e n te, como "baixo 
ri sco" c m todos os c rité rios fixados na leg is laç.1o de c lass ific;u;ão de ri sco do Município de São 
Pedn.> do Piau í. a pessoa ou esl:ibclecime nlo eslarUo di s pens ados de atos públicos de liberaçãQ 
d~l atividade econômica, inc lus ive licença8 e alvarás. 

§ 2° O e nq1rndrame nlo dii llli vidade c m "haixo ri sco" n í'ín ex ime as pessoas naturai s e jurfdic as 
<lu dever de observar as demais obrigac;õcs estabelecidas na lcg is lac;:lo 1x:rtincnle, inclus ive as 
normas d e proteyão ao meio mnbicnlc, ig ualmente as de repressão i't J>l>l u ic;i'iu sonora e à 
pcrtu rhaçilo do sossego púhlico, uss im como o s reg ulamentos aplicáve is à legis laçã o sanitá ria 
e <lc prevcnc;í'io contra incêndio e pân icn, esta ndo s ujeitas à fi sca li zação pelos 6rgão s 
con1pclenlcx. 

§ 3,:, Par.i O cxcrcfeio de q ua lq uer atividade cconúrnica nãocla.'isificada, s imultam::amcnte. como 
"baixo risco" cm todos os c ritérios fi xados na leg is la.ção de c luss ific.i:1ção de risco d o Municíp io 
de S iio Pedro do Piau í, ex ig ir-se-á o A lvará de Funcionamento. mes m o cm se tra tando de 
entidades sem fin s lucrati vos, sociedades ou assoc iações c iv is. dcsportiv us , reli g iosos o u 
decorren tes d e profissiio, arte o u oficio, a inda que imunes o u isentas de tl'ibutos municipais . 

§ 4º Pura a.-. ati v idades econô micas d e caráter eventual e para aquelas in s taladas em v ias e 
logrndourns púb licos. exigir-se-á lice nça especial. 
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Art. 10 Não serão cobradas taxas munic ipai s para a concessão e renovação de Alvará de 
Funcioname nto e l icenças de atividade econômica cxcrc.idas por Mic rocmprccndcdor 
Individual. 

Ar-L I J Para emissão do Alvar~t de Func ion~tme n to deverão ser obscrva<fas. no que couber. na 
lcg is h1ção cspccífi c n , bem comc.1 c rité ri ot-i rc)al ivQs 11: 
l - Ativi,fade pcrmi lida pela legislaçi\Q municipal; 
li - Acessibil idade; 
Ili - local izaçãc:1 dQ e mpreendime nto cm á re a urbana QU rura l; 
IV - M a nute nção da scgurançu snnitúriu . umhie nt.ol e de proLcç.íin contrn incêndio e pfin ic o ; 
V - Reg ularidade da cdi ficai;ãv; 

CA PITtll ,O TV - DA CONSUT,TA PRF.VTA DF. V TARll.lDADF. D F. T.OCA l .17.AÇÃO 

ArL 12 O empresário e a pcsso.o jurídica solicitarão, no Município, Cons ultn Prévia de 
Viobilidode sobre a poss ibilidade de exercício da ati v idade econômica no endereço pretendido. 
nos cusos de ubcrlurn de e mpresa, u.llcrac;ão de endc::rcço o u d u ativ idade ec.:onômicu. 

ArL 13 A Cons ulto. Prévi o. de Viabilidade tem nolureza consultivo e não autori7..o o início das 
a ti v idades do e s tabelecimento. licand o este condicionado U obte nção do A lv ará de 
Funcio name n to. 

Art. 14 Na análi se du Cons ullu Prévia d e V iabilidude serdo consideradas apenas as info rmações 
d ecla radas pe lo reque re nte. sem a necess idade d e vistorias prévias. estando s uj e ita à 
fi sca li zaçi'lo a pós a s ua liberação pelos ó rgãos competen tes . 

Art. 1.5 Um Decreto poderá disciplinar as s ituações excepcionais s uj e itas à an á li se espec ífica 
por ocasiUo d.i Cons ulta Prévia d e Viabilidade d e E ndereço. 

Âr-L 16 A a ná lise da cc_-,ns ulla pré via, no Município, t-ie rcl:.{t ring iní à vh1b il idade de exercício da 
11 1i v idade econélmica no e nde reçn p re te nd ido . 

Âr-L 17 A a u i:.êm: ia d e c m.Jasln.1 <la c<lificaçàojunlo uv Cadast ro l1 nobi liário Fi t-ica1 não cvns tilui 
6hice à aprovação da Cons ul tu Prévia de Lncali7.açí'1o e F uncionamento, ne m à conc e ss.il n de 
A lvará d e F uncionan1ento . 

CAPITULO V - DO RF.G ISTRO E MPRESA RIAL F. EMISSÃO DA INSCRIÇÃO 
MUNICIPAi, 

ArL 18 O empres ário e a pessoa j u rídicu, pt'>r ocus i.Uo do regi s tro cmprcs urial e inscrição 
munic ipal pre~aarllo as in foi-mnções necessátias para o procedimento do reg istro conforme 
o rientações do parlai do Piauí Digita l. 

A 1·t. 19 Nüo será ex ig ido. no Município de São Pedro do Piauí. o "habite-se" paru o proce sso 
de registro e a bert ura de empre s ário e pessoa jurídico . 
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CAPITULO VI - DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Ar-t. 20 As licenças ou a utori:,..açõcs de funcionamento ser:io emitidas a uto m:"ítica e 
e lelronican1enle, 1nc <lianle a verificaçã o <l11 c urnpri111c11tv dos requisill>s de segurança sanitária , 
contro le umbicnLal , prcvençíio contra incê ndios e demais req u is ito s prev is tos n a leg is lação pura 
autori zar o funcio namento de empres ário indiv idual. de sociedade em1>resúriá ou de soc iedade 
s imples. 

Arl. 21 Quando uto normati vo municipul Ji s pensur especificamente o licenciumcnto s anitário 
e/ou licenciamento de opcrnção an,biental , o requerente poderá solicitar. no res pec t ivo órgão 
licenc iado r a expediç !'io da: 

1 - Dec laração de Dispens a d e Lice nça SuniU'iria ; 
li - Dccluruçüo J e Dispensa d e Licença Je Operuçiio Ambicntul. 

§ 1° A dispen sa específica de licenciamento s a nitá ri o e/ou licenc iame nto de operaçl'io a mbie ntal 
não di s pe nsa ~,s demais licenças. assim como n ão exclui a exigê ncia do Alv~1rá de 
Funcionamento. 

§ 2 º A s declarações p1·evis tus no caput des te ortigo tc1·ão validade, de- 1 (um) a no u contar da 
dmn de emissão dns mesmas. 

Art. 22 A s licenças d e func ioname nm serão expedidas após a verificação do c umprimento da 
legis liu;iio di seiplinu<lt1ru . 

Art. 23 Serão exigidas. pam os efei tos desta L ei Complemem ru-, quando do. concessão de 
licença. rea lizaç!'io d e v is to ri a o u , ainda. qua ndo d o procedime nto de fi scall :1 .. a ç!'io. 

Âr-L 24 No liccncimne nto ambiental e sa nitário ser í'ío 11n11 li sach1s todas n~ a ti vidm.les. 
econõmicus, pri11cipal e s ceun<lúriu...-. c o nforme informudo no Cudu...- trú Nucionul du Pessoa 
Jurídica (CNPJ) . otra.vés d os códigos de, Class ificação Nacional de Atividades Eco nô micos 
(CNAB). 

§ 1° Na aná lise das atividndes econ i)mic I1s in formadas no Cadas tro Nacional dn Pessc:m Jurídica 
(CNPJ), d e 4uc trulu o capul deste artig n , deverão ser vcrificudos uspcclos con10: cornpctê nciu 
municipa l pa.ra licc11ciumcnto. g ra u de ri sco da ativ idade. hipótese de dispens a de Liccnçu 
Sanitária e/ou di spensa de Licença de Operação Ambiental. dentre ourros peninentes . 

§ 2 " A s unidades auxiliares. assim cons tuntcs cm cadastro. scriio objeto de regras pró prias para 
nnól.ise de classificaçl'io d e risco d os códigos dn CNAE. conforme di sc iplinado em D ec re to. 

CAPÍTULO VU - DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
REGISTRO DE EMPRESAS E NEGÓCIO 
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Art. 25 As solic itações de alteração do e ndereço de esrnbelecimentos. e de alteração de 
atividades econômicas sert\o analisadas com base n os cri1érios de análise de viabi lidade de 
locali7.,açilo e d c m:.li s proccdimcn1os relac ionados ao licenciamento e concessão de A lvará . 

CAPITULO VUJ - DAS ZONAS INDUSTRIAIS 

Arl. 26 O municípic:1 pode c ri a r Zonus Tndus triais, que ':!-fio iírcus dcslinm.im-1 n abrigar. 
predominantemente, al.ividades industriais e de serviços ele m é dio e g rande por1c. 

1 - A aprovHção d e nlvm·ás pnra a s 111ivid11dcs inc;lustri11is QU de serviços ncsl.I1 zona d e pende, 
ohrigatoriamcntc, da cx ii:. tê ncia de s istema de ct'llcta e tn1tamc nto de c nucntcs indus triai s 
(1Íl1ui<los, sólidt>s . gasusvs ), bt.:m cum1._1 <los p la nos e <las mctli <las necessárias parn a<lcqum;ãc..1 
d os níve is de impacto uos índices d .i:1 lcgisluçi'io umbicnt.i:11 pertinente. 
11 - ~ possível n criação de empres a~ de hui x:o , médio e alto ri sco nas áreas class ificadas com,, 
Zonus ln<lustr iuis . 

CAPITULO IX - DA PROTEÇÃO AMBIENTAI_ 

Art. 27 A s Zonas de Prcscrvoçiio Ambie nta l - Z PA são o.s áreas des tinadas à conservação d o. 
vegetação. melho ria. do. qua lidade a mbiento.! e paisagístico. . e impla nto.ção de parques e 
equipamentos comunitários. com potencial para o uso recreacio nal . esportivo e cultural. sendo 
permissível o uso res idencial unifo.milio.1· exis tente. 

Panígrofo único - Não é poss ível u criuçfio d e e m presus de médio e alto risco nus áreas 
c lass i ficadas como Zon as d e Preservação Ambiental - Z PA. 

A rl. 28 A s Áreas d e Proteção Ambie ntal d o Munic ípio • APA s ituadas <lcmro do perímetro 
urbano da S ede Urbann são regulam e nrndas. respectivamente, p o r D ecreto, a lé1n de legi s lação 
munic ipa l pertine nt e . 

ArL 29 Nas i:-cguintci:- iírcui:;: d o mun icípio n iío 6 possíve l a c riaçi1o de novns pci:;:soni:;: jurídicas 
e m n17.i1n dos danos amhie n ta is, uq ue b1 c lnss ificadas de alto ri sco de c las.-.ific uçilo. 

A rl. 30 St.uncnlc é p ossível a crim;ilo de e mpresa s d e b~1i xt) ri sco nas áreas c lassificadas como 
Áreas de Proteção Amhienla l do Município - APA. e desde que a ulnri7.ndus pelo Secretaria d e 
Meio Arnhiente do Município. 

Art. 3 1 Nas áreas acima cx:pos tas, c aso já cx:ist.cm im6vcis res ide nciai s con s truídos ou cm 
construçã o , n ão será possíve l l.rans forrnar essas res idê nc ias e 1n atividades comerci::i.is , a inda 
que de bu.ix:o ri sco. 

Art. 32 Caso nüo possua legislnçüo a mbiental própria no munic ípio , deverá seguir us 
legis lações e s taduais e fcdcru is qua nto a licençu e a utoi-iz açõcs de cons truções- cm áreas 
potencialmente les ivas o.o meio ambiente. 
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Art. 33 O Município ai nd a deve fi sca l izar o contribuinte class ificado com o baixo ri sco. pois a 
fi scalizaçt'lo pode ser realizada posteriorme nte ao início da atividade , d e ofício o u com o 
consequência d e denúnc ia e ncamínhada à a utoridade compelente. 

CAPÍTULO X - DAS ÁREAS SENSfVEIS DO MUNICÍPIO 

Art. 34 São con 1:1 idc radas árca8 sen síveis do Município 11quc b1s próx:imns n Cl:lco las. h ospi111is, 
UPAs, UBS. CAP$, C R AS, e Io da i:;: aquelas que demandam int.e maçãn , c uidados, ;,,..elo, re pc,uso 
e outras precauções especiais . 

Parágrafo único - Para essas á reas scns fve is, devem ser limitndas e in fonm:,,das já na orig em da 
con1:1 lituii.:ão de novas pcs sous jurfc.licas, o s limites 4uanlo ao st.lm , barulho e 4ual4uc r oulru 
ruído que possn cnusn r poluição sonora , nos termos dus leis munic i1>11 is ambientais . 

§ 1" Seg ue abaixo o ende rci.=u dos hospilais. UPAs, UBS, CAPS, C RAS. nas quais somente 
1>0dcrilo ter novus pcssons jurídic ns. no rn io de 100 (cem) m e ti-os da rcs1>ecti va dos hos pitais, 
UPAs. UBS. CAPS. C RAS. desde que e stas o.tividades não ultrapassem o volume de 45 
(quarenta e cinco) decibéis. 

1. ACADEMIA DE SAÚDE ALTO D A CRUZ - RUA CLARO DE SOUSA . SIN. 
BAIRRO ALTO DA CRUZ. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

íl . /\C/\DEMI/\ D E SAÚDE CENTRO - RUI\ DOS ESPORTES. S/N. BAIRRO 
CENTRO. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUÍ- PI 

fll. A CA D E M IA D E S A Ú D E LAGOA DO C ANTO. POVOADO LAGOA DO CANTO. 
SIN. Z ONA RURAL, CEP 6443 0-000. SÃO PEDRO DO PIAUf- PI 

TV. ACADEMIA D E SAÚDE OUTRO LADO - AVENIDA NASCTMENTO. SIN. 
BAIRRO OUTRO LADO. CEP 64430 -000. SÃO PEDRO DO PIAuf- PI 

V . ACA DEMIA DF. $ A Ú O F. PEDRAS - POVOADO PF.DRAS, SIN. ZONA R U RAi., 
CEP 6443 0-000. SÁO PEDRO DO PIA UI-PT 

VI. ACADEMIA DE SAÚDE SÃO J OSÉ - POVOADO SÃO JOSÉ , S/N, ZONA RURAL. 
CEP 6443 0 -000. SÃO PEDRO DO PIA U I-PT 

VII. ACADEMIA DE SAÚDE TODOS OS SANTOS - AVENIDA PRINCIPAL. S/N, 
ZONA RURAL, CEP 64430 -000. SÃO PEDRO DO PIAUI-Pl 

vm. CENTRO DE ATENÇÃO PSTCOSOCIAL DE SÃO PEDRO DO PIAU1 R UA 
QUINTrNO BOC AIUVA. N"413, BAIRRO CENTRO. CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO 
PIAUÍ- PI 

IX. CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS CEO - RUA BENJA MIM 
CONSTANT. S/N. BAIRRO CENTRO. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAU f-PI 
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X. CENTRO D E FIS IOTERAPIA SÃO PEDRO DO PIAU( - RU A LBONIDAS MEDO. 
S/N. BAIRRO ALTO DA CRUZ. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO P IAUÍ-PI 

X T. C LINlCA & LABORATÓRIO SÃO P EDRO - RUA CANTIDIANO FERREIR A 
SOARES. N º 4 12. BAIRRO CENTRO. CEP 64430-000. SÃO PE DRO DO PIAUf-PT 

xn. HOSPITAL LOCAL SÃO P EDRO DO PTAU( - RUA LEONTDAS M ELO. SIN. 
BAIRRO ALTO DA C RUZ. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUf 

XTIT. POSTO OE SAÚDE AGUIAS BELAS - POVOADO ÁGUAS BELAS, S/N, ZONA 
R URAL. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PTAU I-PI 
XIV. POSTO DE SAÚDE BAIR RO VERMELHO - POVOADO BAIRRO VERMELHO. 
S/N, Z O NA RURAL, CEP 64430-000, SÃO P EDRO DO PIAUf-PI 

XV. POSTO OE SAÚDE DESERTO - P O VOADO DESERTO, S/N. Z ONA RURAL, C EP 
64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUf-PI 

XVI. POSTO DE SAÚDE LAGOA DO CANTO· POVOADO LAGOA DO C ANTO. S/N. 
ZONA RURAL. CEP 64430-000. SÃO PE DRO DO PfAUf-PI 

XVII. POSTO DE SAÚDE LAGOA SECA - POVOADO LAGOA SECA, S/N. ZONA 
RURAL. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PI/\Uf-PI 

XVILI . POSTO D E SAÚDE MUNDO NOVO - POVOADO M UNDO NOVO. S/N. ZONA 
RURAL. CEP 64430-000. SÃO P EDRO DO PIAUÍ-PI 

XJ)( . POSTO D E SAÚDE PEQU I - COM UNIDADE PEQU I. S/N. ZONA RURAL. CEP 
64430-000. SÃO PE DRO DO PTAUf-PI 

XX. POSTO OE SAÚDE PIRAPANEMA - POVOADO PIRAPANEMA . S/N . ZONA 
RlTRAT .• CF.P 64430-000. SÃO PF.DRO DO PIAU f-PT 

XXI. POSTO D E SAÚD E SÃO JOSÉ - POVOADO SÃO JOS É, S/N. ZONA RURAL. CEP 
64430-000, SÃO PEDRO DO PTAUI-PI 

XXII. REDE D E FR IO MUNIC IPAL - RUA PARAISA. SIN. BAIRRO OUTRO LADO. 
CEP 6443 0 -000, SÃO PEDRO DO PT AUI-Pl 

XXIII. SAMU SÃO PEDRO DO PIAUI - AVENIDA LEONIDAS MELO, S/N, BAIRRO 
ALTO DA CRUZ. CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIA UI-PT 

XXIV. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DO PIAUI - AVENIDA 
PRES IDENTE VARGAS. S/N. BAIRRO CENTRO. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO 
PIAUf-PI 

CNPJ: 06.554.810/0001•75 - Ave nld• PreJld e nte Vara:af , N• S:SJ. - Centro 
CEP: 64.430-000- s.,o Pedro do P l3ul - Pl3ul 

&-mall : prefeitur.i@~pedrodoplaul.pl.aow.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

XXV. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BERENICE FEITOSA - R UA PARAfBA. S/N, 
BAIRRO OUTRO LADO. CEP 64430-0<Xl. S ÃO PE DRO DO PIAUÍ-PI 

XXV I. UNIDADE B ÁS IC A D E SAÚDE DRA SOC ORRO ANDRADE - AV ENIDA 
rNÁC TO JOSÉ D E ANDRADE. SIN. BAIRRO C IDADE NOVA. CEP 64430-000, SÃO 
PEDRO DO PlAU I 

XX VII . UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FERNANDO ARAUJO - POVOADO 
PEDRAS. S/N, ZONA RURAL. CEP 64430-000, SÃO PEDRO DO PIAUf-PI 

XXVIII . UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUIZ ALVES DA SILVA - POVOADO 
TODOS OS SANTOS, S/N, ZONA R U R AL, CEP 64430-000. SÃO P EDRO DO PIAU Í-P I 

XXTX. UNIDADE BÁSICA D E S A Ú DE M ÃE SE.BASTI ANA • R UA ACRE. SIN. BAIRRO 
MUTIRÃO. CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUI-PI 
XXX. UNIDADE B ÁSICA DE SAÚDE PROFESSOR FREDSON - RUA QUINTINO 
BOC A i UVA. S/N. BA IRRO BOA NOVA. CEP 64430-000. SÃO P E DRO DO PIA UÍ- PI 

XXXI. UNTDAD E BÁ S ICA DE S A ÚDE RAIMUNDO OLTVETRA - POVOADO BREJO. 
SIN. ZON A RURAL, CEP 64430-000. SÃO PEDRO DO PTAu1-PI 

§2º Segue o.bo.ixo o endereço do.s creches e e scolas. n o.s quai s somente poded'i.o te r novns 
pessoas j uríd icas. no raio de 100 (cem) metros da respect iva das escolas e creches. d esde c1ue 
estas atividad es n ão ultrapassem o volum e de 4 5 (quarenta e c inco) d ecibéis. 

1. C REC H E PROFESSOR ANTÔN IO BARBOSA CARDOSO - AV. NASCIM ENTO. 
6 1 - BAIRRO CENTRO. CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PI/\U( - PI 

ll . UNIDADE ESCOLAR DR . CLÓVIS ALV ES PEREIRA RU A PROJETADA 10. 
SIN - BAIRRO CENTRO. CEP : 64.430-000 - SÃO PEDRO DO PTAUf - PI 

Ili. COLÉGIO MUN ICIPAL OSÓRIO BATISTA - RUA CANTíDIANO FERREIRA 
SOARES. 546 BA IRRO CENTRO. CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO P I AU Í - PI 

TV. ANEXO - COLÉGIO M UNlCIPAI, OSÓRIO BATISTA - RUA A , OR TANO 
P E IXOTO, SRO, BAIRRO CENTRO. CEP : 64.430-000 - SÃO PEDRO DO P IAUf - PI 

V. CENTRO DE EDUC AÇÃO INFANTIL DALVA ANDRADE DE SOUS/\ - AV. 
l ,EÔNIOAS M F.1.0, 1005 - RAIRRO CENTRO, CEP : 64.430-000- SÃO PP.ORO 00 P IAUÍ 
- PI 

VI. COLÉGIO MUNIClPAL VALDIM LR GUEDES BARBOS/\ - RUA PROJETADA. 30 
- BAlRRO ALTO DA C RUZ, CEP : 64.430-000 - SÃO P E DRO DO PIAUÍ - PI 

vn. ANEXO - COLÉGIO MUNIC IPAL VALDIMl'R GUEDES BARBOSA - RUA 
OSVALDO CUR UZ. S/N - BAIRRO M UTIRÃO. CEP: 64.430-000 - SÃO PEDRO DO 
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VUI. CENTRO D E EDUCAÇÃO LNFANTlL PROF" OSVALDLNA DE SOUSA LIMA -
RUA SANTOS DUMONT. 362 - BAJRRO ALTO DA CRUZ. CEP : 64.430-000 - SÃO 
PEDRO DO PIA U f - PT 

TX. U NTDADE ESCO L AR ANTON1O ALVE DA SILVA - POVOADO PEDRAS -
ZONA RURAL. CEP: 64.430 -000 - SÃO P EDRO DO PIAUf - PT 

X. U NIDADE ES OLAR PROP B E N E DITA MAC HADO - POVOADO TODOS O S 
SANTOS - ZONA RURAL. CEP: 64.4 30-000 - SÃO PEDRO DO PIAUf - PI 

XI . UNIDADE ESCOLAR ROBERTO JOSÉ DE SANTANA - POVOADO BREJO -
ZONA RURAL, CEP: 64.43 0-000 - SÃO PEDRO DO PIAUI - PI 

ArL 35 Também silo considcrndns áreas sens ívei s do Município uquclus com risco m a ior de 
poluição e possnm gerar um maior impacto ambiental. como nascentes . riachos . rios . l.o.go.o.s, 
rnargens, rnu.tus c iliares, açudes , n1anunciuis, córn::gos, o lhos d'Ug uú, f0nh::s, e to d os os lances 
de águas. perenes ou não . 

CAPÍTULO XI - DAS Á R EAS DE PROTEÇÃO HlSTÓRICO, CULTURAL, 
PATRlMONIAL E ARQUEOLÓGl CA DO MUNICÍPIO 

Art. 36 A s {u-eas de pro1eção histó r ico. culturnl. putrimo níal e arqueológicu d o Município 
d e m andam uma proteção maio r . especialmenre quais aos ri scos d e poluição sonora. visua l e 
atm os férica e outras precau ções especiais. 

A rt. 3 7 N o caso dos imó v e i s to mbados seja pelo Município. Estado o u Unillo. por quaisquer 
dos ó rgãos da admini stração pública dire ta . indire t.a . cais como o Tnsticuto do Patrimô ni o 
His tó ri c o e Anís tico - IPHAN. ou declurados como patrimô ni o mundial . por ó rgãos 
inte rnac iormi .s. como ONU. UNES O, niio .se rá p<:i.s.s íve l JJ criuçiio de m :lVUS pcssc..'m .s jurídic m;.. 

Arl. 38 Pt><lcrãv ler atividade.':< a s atividades <lc baixt) ri i;cv m .1 rniv de 200 1nctrvs Jc imóveis 
vincu lados ao pati·im0 ni o histórico, c ultur.u l e arqueológico d e..> Município, d esd e yuc n ã v 
ulLrapa.-.sem n vnlumc d e 45 (quarenLn e ci ncn) decihéis. 

Arl. 39 Cl1so o Município t.iucirn, pc..x]cní s <>li e itar a inclusão do Piauí Dig ital atn1vél:' da Rede 
Sim que s eja i:1bcrto um link de cnvin da documentaçiio e da criaçiin da novo pes soa jurídica 
pam o Instituto <lo Patrimônio His tórico e Artístico - TPHAN <lo Es tado do Piauí, par.1 que, 
após o envio do Documento Básico d e Entruda - DBE, seja cncu1ninhadu a documc ntnçüo e o 
proccssn udmini s trutivo purn n fnsl.ituto do Patrimônio His t6ricú e Artístico - IPHA N do 
Estado do Pinuí dar o uval e su11 chnnce ln 11 respeito daque la novn pessou jurídic a. 

CAPITULO xn - DISPOSIÇÕES FINA IS 
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Art. 40. O s direitos que trata a Lei Pedera l nº 13.874 . de 2 01 9, serão compatibi li zados c om as 
normas que tratam de segurança póblica, m e io ambiente. sanitarismo ou s aóde pt1blica. 
posturas. acessibi lidade. prevenção de incêndio e pfinico e cributos. m c di a nle procedimentos 
s implificados para obtenção d estes atos ptiblicos d e lj bcraçfio. 

Art. 41. Em caso d e e ventual conflito d e normas e ntre o di8posto nest.t Lei e uma norma 
cspccfficu , scjn cln federa l ou csladunl . que lrnfc d e atos públicos d e libcrnc;-=ilo ambic nb1is, 
s anit::írios , de saúde póblic a ou de pn1leç:lo c onlr:i o incêndio, estas úleimas d e verJo ser 
observada):!, afa ):!Lando-se a s di spvs ii,:õcs desta Lei. 

ArL 42. O di s posto nes ta Lei n ão di s pensa: 
I - O licenciamento profiss ional ; 
1.1 - O cudustrnmcnto no município puru fins t r ibutár ios: 
TIi - o cadastramento para fin s previdenciários; 
IV - A liscali zução <lc exercíc io reg ular de atividade , paru fins sanitúl°ius, ambie nw.is e de 
1>rc vc1lçllo de incêndio e pân ico. 

Arl. 43. t permitido o c o mércio ambulante <lc " baixo risco", c o m o prévio cudustrumcnto 
municipa l. desde que nõo sejam produtos de descaminho c ou ilícitos. e se e nquadrem nas 
normas sanitárias e de pos1uras municipais. 

Aa·t. 44. O Poder Executivo regu lamentnrá o disposto nesrn Lei. e speciolmente o Decreto com 
a C Ja.-.s ificaçao de Risco das Atividades. 

Art. 45. Estti Lei entra em v igor na daw da sua public.iç.1o. 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 

~ 
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LEI MUNfC(PAL N º 566/2025 

Que di spõe sobre a deno minaçao de 
DEPUTADO ASSIS CARVALHO à sede d o 
CAPS de São Pedro do l"htu{ e dá o utras 
provid8ncias. 

o PREFElTO DO MUNrctrro DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. ESTADO 

DO PTAUf7 nn u so d as atribuições que lhe slln conferidas pela Le i Org.únic a Municipal. foz 

s aber, a todos o s habitantes, que a C.úmw·a aprovou e cu s ancióno u seguinte Lei Municipal: 

Art. Iº A sede do Centro de Ate ndimento Ps ic o ssoc ial - CAPS, locnliz nda na Ru11 
Aurino Aquino, Alto da Cruz, passa a s er denominado de DEPUTADO ASSfS CARVALHO 

Art . 2° - O Poder Executivo Municipal fi ca inc timbido d e, no pr.:17,;o de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação des ta Lei. adotar as m edidas adnúnistrativas necessárias à colocação de 
placas de idcnlificnçüo. 

Arl. 3 ° As despesa s d e correntes da aplicaçã o <les ta Lei correrão por conw. de <lotações 
próprias do orçamento v igente. 

An. 4 ° Esta le i entran'Í e m vigor n a dnc;1 d11 suu puhlicaçiio. 

São Pedro do Piauí, 18 de j unho de 2025. 
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LEI MUNICIPAL N • 567/2025 

Dispõe sobre a regulamentação do programa 
"IPTUn premiado" e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 

os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o concurso municipal de incentivo para o pagamento em dia do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria l Urbana - IPTU, denominado IPTU 

Premiado. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, fica autorizado a adquirir os bens necessários à realiz ação dos sorteios dos 

prê mios, na forma desta L e i. 

Art . 2° Os prêmios disponibiliz ados pelo Município para serem sorteados, as datas da 

reallzação dos concursos b e m como os demais normativos reterentes ao certame 

serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal , com amp la divulgação na 

imprensa local . 

Art. 3Q' Para a organização do concurso será nomeada, através d e Portaria, uma 

comissao de administraçao, que deverá contar com no máximo 05 (ci nco) membros, 

e que terão as seguintes atribuições : 

1 - Zelar pelo cumprimento do d isposto nesta Lei e seus regulamentos: 

11- Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do IPTU Premiado ; 
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